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Alteração 1
Graham Watson

Proposta de resolução
Citação 5-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta a Resolução 1674 do 
Conselho de Segurança da ONU, de 28 de 
Abril de 2006, que reafirma as disposições 
do Documento Final da Cimeira Mundial 
de 2005 sobre a responsabilidade de 
proteger as populações contra o 
genocídio, os crimes de guerra, a 
depuração étnica e os crimes contra a 
humanidade,

Or. en

Alteração 2
Boris Zala

Proposta de resolução
Citação 6-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta a Estratégia Europeia 
de Segurança intitulada "Uma Europa 
segura num mundo melhor", aprovada 
pelo Conselho Europeu em 12 de 
Dezembro de 2003,

Or. en

Alteração 3
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
Citação 7-A (nova)
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Proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta as suas numerosas 
resoluções sobre o regime de Mugabe no 
Zimbabué, sendo a mais recente de 7 de 
Abril de 2011, 

Or. en

Alteração 4
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
Citação 20-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta a Directiva 2005/60/CE 
relativa à prevenção da utilização do 
sistema financeiro para efeitos de 
branqueamento de capitais e de 
financiamento do terrorismo,

Or. en

Alteração 5
Sabine Lösing

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que, no âmbito da PESC, 
as sanções ou medidas restritivas são 
consideradas medidas coercivas sem 
violência, tais como embargos de armas, 
sanções comerciais, sanções 
económicas/financeiras, congelamento de 
fundos, proibição de voos, restrições à 
admissão, sanções diplomáticas, boicote de 
eventos desportivos e culturais e suspensão 

C. Considerando que, no âmbito da PESC, 
as sanções ou medidas restritivas são 
consideradas medidas coercivas sem
violência, tais como embargos de armas, a 
cessação imediata das exportações de 
equipamento militar, o fim do envio de 
polícias e das missões de formação da UE, 
as reformas do sector da segurança, 
sanções comerciais, sanções 
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da cooperação com um país terceiro, económicas/financeiras, congelamento de 
fundos, proibição de voos, restrições à 
admissão, sanções diplomáticas, boicote de 
eventos desportivos e culturais e suspensão 
da cooperação com um país terceiro,

Or. de

Alteração 6
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando C

Proposta de resolução Alteração

C. Considerando que, no âmbito da PESC, 
as sanções ou medidas restritivas são 
consideradas medidas coercivas sem 
violência, tais como embargos de armas, 
sanções comerciais, sanções 
económicas/financeiras, congelamento de 
fundos, proibição de voos, restrições à 
admissão, sanções diplomáticas, boicote de 
eventos desportivos e culturais e suspensão 
da cooperação com um país terceiro,

C. Considerando que, tradicionalmente,  
no âmbito da PESC, as sanções ou medidas 
restritivas são consideradas medidas 
coercivas sem violência, tais como 
embargos de armas, sanções comerciais, 
sanções económicas/financeiras, 
congelamento de fundos, proibição de 
voos, restrições à admissão, sanções 
diplomáticas, boicote de eventos 
desportivos e culturais e suspensão da 
cooperação com um país terceiro, mas que, 
desde meados da década de noventa, se 
precisou melhor a aplicação e se limitou 
ao uso de medidas «selectivas» ou 
«inteligentes», com o objectivo de que 
afectem somente determinados indivíduos, 
elites ou sectores económicos, e  não toda 
a economia de um  país;

Or. en

Alteração 7
Raimon Obiols

Proposta de resolução
Considerando C-A (novo)
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Proposta de resolução Alteração

C-A. Considerando que a aplicação de 
sanções ou medidas restritivas é eficaz se 
fizer parte de uma estratégia coerente e 
global da União Europeia e dos seus 
Estados-Membros em matéria de direitos 
humanos; 

Or. es

Alteração 8
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando C-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

C-A. Considerando que há «sanções 
selectivas» em forma de sanções pessoais, 
medidas económicas selectivas e medidas 
diplomáticas, como a recusa de visto, a 
congelação de activos, os embargos à 
exportação ou importação de produtos 
determinados, a proibição de voos, a 
proibição de investimentos ou a limitação 
dos contactos oficiais;

Or. en

Alteração 9
Laima Liucija Andrikienė

Proposta de resolução
Considerando C-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

C-A. Considerando que a UE tem 
aplicado com frequência a sua política de 
sanções de forma pouco coerente, ao fazer 
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distinção no tratamento aplicado aos 
países terceiros, mesmo no caso de a sua 
actuação em termos de democracia e 
direitos humanos ser semelhante, 
suscitando, deste modo, a crítica de que 
aplica uma "duplicidade de critérios";

Or. en

Alteração 10
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando D

Proposta de resolução Alteração

D. Considerando que os desacordos entre 
Estados-Membros levam frequentemente a 
uma aplicação incoerente das medidas 
restritivas, o que prejudica a credibilidade 
da UE e tem um impacto negativo na
eficácia dessas medidas,

D. Considerando que agentes 
internacionais importantes, como os 
países BRICS, não partilham na maioria 
dos casos a mesma visão e não aprovam o 
instrumento das sanções;  que, além 
disso, os desacordos entre Estados-
Membros levam frequentemente a uma 
aplicação incoerente das medidas 
restritivas, o que reduz a eficácia dessas 
medidas,

Or. en

Alteração 11
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
Considerando D-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

D-A. Considerando que frequentemente a 
própria UE não tem aplicado com rigor as 
suas próprias medidas restritivas;

Or. en
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Alteração 12
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando D-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

D-A. Considerando que os progressos da 
tecnologia da informação tornam cada 
vez mais irrelevantes as fronteiras 
nacionais, pelo que, num mundo 
globalizado, diminuem as possibilidades 
de isolar um país ou a sua elite;

Or. en

Alteração 13
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando D-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

D-B. Considerando que, na maioria dos 
casos, os países objecto de sanções são 
também os que se têm mantido mais 
isolados da ordem internacional e cujas 
sociedades beneficiariam mais, em termos 
de mudança, de uma intensificação dos 
contactos internacionais, embora em 
alguns casos as medidas restritivas, em 
particular as dirigidas contra certos 
indivíduos, possam ter efeitos dissuasórios 
e psicológicos;

Or. en



AM\881051PT.doc 9/62 PE474.044v01-00

PT

Alteração 14
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
Considerando D-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

D-C. Considerando que as decisões sobre 
sanções da UE somente devem ser 
tomadas após uma avaliação exaustiva da 
forma mais eficiente de conseguir 
mudanças democráticas no país;  
considerando que qualquer decisão deve 
ser acompanhada de uma justificação a 
este respeito;

Or. en

Alteração 15
Graham Watson

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando a atracção que a União 
Europeia constitui para muitos dirigentes 
autoritários, e pessoas a eles associadas, 
enquanto fonte de serviços imobiliários e 
bancários, veículo da sua riqueza, 
fornecedora de educação para a sua 
descendência, e espaço onde estes gozam 
de liberdade e de possibilidades de viajar,

E. Considerando a atracção que a União 
Europeia constitui para muitos dirigentes 
autoritários, e pessoas a eles associadas, 
enquanto fonte de serviços imobiliários e 
bancários, veículo da sua riqueza e espaço 
onde estes gozam de liberdade e de 
possibilidades de viajar,

Or. en

Alteração 16
Elena Băsescu

Proposta de resolução
Considerando E
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Proposta de resolução Alteração

E. Considerando a atracção que a União 
Europeia constitui para muitos dirigentes 
autoritários, e pessoas a eles associadas, 
enquanto fonte de serviços imobiliários e 
bancários, veículo da sua riqueza, 
fornecedora de educação para a sua 
descendência, e espaço onde estes gozam 
de liberdade e de possibilidades de viajar,

E. Considerando a atracção que a União 
Europeia constitui para muitos dirigentes 
autoritários, e pessoas a eles associadas, 
enquanto fonte de serviços imobiliários e 
bancários, veículo da sua riqueza, e espaço 
onde estes gozam de liberdade e de 
possibilidades de viajar,

Or. en

Alteração 17
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
Considerando E

Proposta de resolução Alteração

E. Considerando a atracção que a União 
Europeia constitui para muitos dirigentes 
autoritários, e pessoas a eles associadas, 
enquanto fonte de serviços imobiliários e 
bancários, veículo da sua riqueza,
fornecedora de educação para a sua 
descendência, e espaço onde estes gozam 
de liberdade e de possibilidades de viajar,

E. Considerando a atracção que a União 
Europeia constitui para muitos dirigentes 
autoritários, e pessoas a eles associadas, 
enquanto fonte de serviços imobiliários e 
bancários, veículo da sua riqueza, 
fornecedora de educação para a sua 
descendência e de cuidados de saúde para 
si mesmos, e espaço onde estes gozam de 
possibilidades de viajar e de liberdade 
para gastar as suas riquezas, acumuladas 
frequentemente de maneira questionável;

Or. en

Alteração 18
Malika Benarab-Attou

Proposta de resolução
Considerando E
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Proposta de resolução Alteração

E. Considerando a atracção que a União 
Europeia constitui para muitos dirigentes 
autoritários, e pessoas a eles associadas, 
enquanto fonte de serviços imobiliários e 
bancários, veículo da sua riqueza, 
fornecedora de educação para a sua 
descendência, e espaço onde estes gozam 
de liberdade e de possibilidades de viajar,

E. Considerando a atracção que a União 
Europeia constitui para muitos dirigentes 
autoritários, e pessoas a eles associadas, 
enquanto fonte de rendas imobiliárias e 
bancárias, veículo da sua riqueza, 
fornecedora de educação para a sua 
descendência, e espaço onde estes gozam 
de liberdade e de possibilidades de viajar,

Or. fr

Alteração 19
Graham Watson

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que a oportunidade para
os dirigentes autoritários de converterem o 
poder em riqueza pessoal lhes oferece o 
incentivo e reforça a sua capacidade de 
continuar no poder,

F. Considerando que a oportunidade de os 
dirigentes autoritários converterem o poder 
em riqueza pessoal, incluindo por 
apropriação indevida ou controlo pessoal 
de activos do Estado, lhes oferece o 
incentivo e reforça a sua capacidade de 
continuar no poder,

Or. en

Alteração 20
Boris Zala

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que a oportunidade para
os dirigentes autoritários de converterem o 
poder em riqueza pessoal lhes oferece o 
incentivo e reforça a sua capacidade de 

F. Considerando que a oportunidade de os 
dirigentes autoritários converterem o poder 
em riqueza pessoal, amiúdo por 
apropriação indevida ou controlo pessoal 
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continuar no poder, de activos do Estado, lhes oferece o 
incentivo e reforça a sua capacidade de 
continuar no poder,

Or. en

Alteração 21
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que a oportunidade para 
os dirigentes autoritários de converterem o 
poder em riqueza pessoal lhes oferece o 
incentivo e reforça a sua capacidade de 
continuar no poder,

F. Considerando que a oportunidade para 
os dirigentes autoritários de converterem o 
poder em riqueza pessoal lhes oferece o 
incentivo e reforça a sua capacidade de 
usurpar o poder e nele permanecer,

Or. en

Alteração 22
Ramon Tremosa i Balcells

Proposta de resolução
Considerando F

Proposta de resolução Alteração

F. Considerando que a oportunidade para 
os dirigentes autoritários de converterem o 
poder em riqueza pessoal lhes oferece o 
incentivo e reforça a sua capacidade de 
continuar no poder,

F. Considerando que a oportunidade para 
os dirigentes autoritários de converterem o 
poder em riqueza pessoal lhes oferece o 
incentivo e reforça a sua capacidade de 
continuar no poder; considerando que 
devem estudar-se meios para reduzir 
qualquer relação entre a ajuda exterior 
para o desenvolvimento ou para outros 
fins e o enriquecimento de líderes 
autoritários e seu círculo íntimo de 
relações; 

Or. en
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Alteração 23
Elena Băsescu

Proposta de resolução
Considerando G

Proposta de resolução Alteração

G. Considerando que é difícil obter 
informações precisas sobre os activos 
detidos por dirigentes autoritários na UE,

G. Considerando que, sem uma actuação 
concertada, é difícil obter informações 
precisas sobre os activos detidos por 
dirigentes autoritários na UE,

Or. en

Alteração 24
Malika Benarab-Attou

Proposta de resolução
Considerando G

Proposta de resolução Alteração

G. Considerando que é difícil obter 
informações precisas sobre os activos 
detidos por dirigentes autoritários na UE,

G. Considerando que é difícil obter 
informações precisas sobre os activos 
detidos por dirigentes autoritários na UE e 
que a UE deve mostrar perseverança na 
busca de informação,

Or. fr

Alteração 25
Graham Watson

Proposta de resolução
Considerando H

Proposta de resolução Alteração

H. Considerando que os dirigentes objecto 
de sanções serão afectados se sofrerem 
pessoalmente pressões sob a forma de 

H. Considerando que os dirigentes objecto 
de sanções serão afectados se sofrerem 
pessoalmente pressões sob a forma de 



PE474.044v01-00 14/62 AM\881051PT.doc

PT

restrições à sua capacidade de transferir 
fundos, ao direito de educação das pessoas 
singulares e colectivas a eles associadas, 
às possibilidades de viajar, ao acesso a 
determinados bens ou à representação 
diplomática,

restrições à sua capacidade de transferir 
fundos, às suas deslocações, ao acesso a 
determinados bens ou à representação 
diplomática,

Or. en

Alteração 26
Elena Băsescu

Proposta de resolução
Considerando H

Proposta de resolução Alteração

H. Considerando que os dirigentes objecto 
de sanções serão afectados se sofrerem 
pessoalmente pressões sob a forma de 
restrições à sua capacidade de transferir 
fundos, ao direito de educação das pessoas 
singulares e colectivas a eles associadas,
às possibilidades de viajar, ao acesso a 
determinados bens ou à representação 
diplomática,

H. Considerando que os dirigentes objecto 
de sanções serão afectados se sofrerem 
pessoalmente pressões sob a forma de 
restrições à sua capacidade de transferir 
fundos, às possibilidades de viajar, ao 
acesso a determinados bens ou à 
representação diplomática,

Or. en

Alteração 27
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
Considerando H

Proposta de resolução Alteração

H. Considerando que os dirigentes objecto 
de sanções serão afectados se sofrerem 
pessoalmente pressões sob a forma de 
restrições à sua capacidade de transferir 
fundos, ao direito de educação das pessoas 
singulares e colectivas a eles associadas, 
às possibilidades de viajar, ao acesso a 

H. Considerando que os dirigentes objecto 
de sanções serão afectados se sofrerem 
pessoalmente pressões sob a forma de 
restrições à sua capacidade de transferir e 
investir os seus activos financeiros e de 
aceder a eles, ao direito de educação das 
pessoas a eles associadas, às possibilidades 
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determinados bens ou à representação 
diplomática,

de viajar, ao acesso a determinados bens e  
serviços ou à representação diplomática,

Or. en

Alteração 28
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
Considerando H

Proposta de resolução Alteração

H. Considerando que os dirigentes objecto 
de sanções serão afectados se sofrerem 
pessoalmente pressões sob a forma de 
restrições à sua capacidade de transferir 
fundos, ao direito de educação das pessoas 
singulares e colectivas a eles associadas, às 
possibilidades de viajar, ao acesso a 
determinados bens ou à representação 
diplomática,

H. Considerando que os dirigentes objecto 
de sanções serão afectados se sofrerem 
pessoalmente pressões sob a forma de 
restrições à sua capacidade de transferir 
fundos, a obter oportunidades de educação 
para as pessoas singulares e colectivas a 
eles associadas, às possibilidades de viajar, 
ao acesso a determinados bens ou à 
representação diplomática,

Or. en

Alteração 29
Malika Benarab-Attou

Proposta de resolução
Considerando H-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

H-A. Considerando que a multiplicidade 
de agentes internacionais e regionais 
requer um diálogo e mecanismos formais 
e informais de consulta entre esses 
actores;

Or. fr
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Alteração 30
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
Considerando I

Proposta de resolução Alteração

I. Considerando que um aspecto essencial 
de uma política eficaz em matéria de 
regimes autoritários é o equilíbrio entre a 
diplomacia coerciva, a comunicação clara e 
as opções construtivas disponíveis no 
conjunto dos instrumentos de política 
externa da UE,

I. Considerando que um aspecto essencial 
de uma política eficaz em matéria de 
regimes autoritários é o equilíbrio entre a 
diplomacia coerciva, a comunicação clara e 
as opções construtivas disponíveis no 
conjunto dos instrumentos de política 
externa da UE, preferindo um diálogo 
crítico e progressivo ao isolamento;

Or. en

Alteração 31
Elena Băsescu

Proposta de resolução
Considerando I

Proposta de resolução Alteração

I. Considerando que um aspecto essencial 
de uma política eficaz em matéria de 
regimes autoritários é o equilíbrio entre a
diplomacia coerciva, a comunicação clara 
e as opções construtivas disponíveis no 
conjunto dos instrumentos de política 
externa da UE,

I. Considerando que um aspecto essencial 
de uma política eficaz em matéria de 
regimes autoritários é o equilíbrio entre 
medidas restritivas, a comunicação clara e 
as opções construtivas disponíveis no 
conjunto dos instrumentos de política 
externa da UE,

Or. en

Alteração 32
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
Considerando I
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Proposta de resolução Alteração

I. Considerando que um aspecto essencial 
de uma política eficaz em matéria de 
regimes autoritários é o equilíbrio entre a 
diplomacia coerciva, a comunicação clara e 
as opções construtivas disponíveis no 
conjunto dos instrumentos de política 
externa da UE,

I. Considerando que um aspecto essencial 
de uma política eficaz em matéria de 
regimes autoritários é o equilíbrio entre a 
diplomacia coerciva, a comunicação clara e 
as opções construtivas disponíveis no 
conjunto dos instrumentos de política 
externa da UE e dos Estados-Membros,

Or. en

Alteração 33
Sabine Lösing

Proposta de resolução
Considerando I

Proposta de resolução Alteração

I. Considerando que um aspecto essencial 
de uma política eficaz em matéria de 
regimes autoritários é o equilíbrio entre a 
diplomacia coerciva, a comunicação clara e 
as opções construtivas disponíveis no 
conjunto dos instrumentos de política 
externa da UE,

I. Considerando que um aspecto essencial 
de uma política eficaz em matéria de 
regimes autoritários é o equilíbrio entre a 
diplomacia coerciva, a comunicação clara e 
as opções construtivas sem uso da força 
disponíveis no conjunto dos instrumentos 
de política externa da UE,

Or. de

Alteração 34
Boris Zala

Proposta de resolução
Considerando I-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

I-A. Considerando que o processo de 
fiscalização, mediante o qual é possível 
alargar, relaxar ou levantar as sanções 
como resposta a mudanças nas acções dos 
líderes sancionados, é crucial para que 
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sejam eficazes as medidas restritivas e 
deve ser levado a cabo com rigor e sentido 
estratégico;

Or. en

Alteração 35
Malika Benarab-Attou

Proposta de resolução
Considerando J

Proposta de resolução Alteração

J. Considerando que todas as medidas 
restritivas devem respeitar os direitos 
humanos, o direito humanitário 
internacional, o direito a um processo 
justo, a proporcionalidade e o direito de 
recurso efectivo,

J. Considerando que todas as medidas 
restritivas devem respeitar os direitos 
humanos, o direito humanitário 
internacional, o direito a um processo 
justo, a proporcionalidade e o direito de 
recurso efectivo e não devem penalizar de 
modo algum os grupos de população mais 
vulneráveis dos países afectados por essas 
medidas,

Or. fr

Alteração 36
Laima Liucija Andrikienė

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea -a) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(-a) desenvolver uma definição clara e 
válida de regime autoritário para 
identificar os países onde vigoram 
regimes desse tipo, a fim de que a UE 
possa aplicar sanções com mais 
coerência; 

Or. en
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Alteração 37
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea a)

Proposta de resolução Alteração

(a) desenvolver critérios claros de 
aplicação das medidas restritivas;

(a) desenvolver critérios claros de 
aplicação em todos os casos das diferentes 
medidas restritivas;

Or. en

Alteração 38
Laima Liucija Andrikienė

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea a)

Proposta de resolução Alteração

(a) desenvolver critérios claros de 
aplicação das medidas restritivas;

(a) desenvolver critérios claros e 
quantificáveis de aplicação das medidas 
restritivas;

Or. en

Alteração 39
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea b)

Proposta de resolução Alteração

(b) definir de forma clara e explícita quais 
são as pessoas objecto de sanção no caso 
dos Estados falhados ou de actores não 
estatais;

(b) definir de forma clara e explícita quais 
são as pessoas objecto de sanção no caso 
dos Estados falhados ou de actores não 
estatais, tendo em conta que as estruturas 
são muitas vezes obscuras;

Or. en
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Alteração 40
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea c)

Proposta de resolução Alteração

(c) elaborar critérios claros e quantificáveis 
relativos à aplicação das sanções, à 
motivação dessas sanções, à forma das 
sanções a aplicar e ao processo de 
fiscalização a seguir;

(c) elaborar critérios claros e quantificáveis 
relativos à aplicação das sanções, aos 
objectivos dessas sanções, à forma das 
sanções a aplicar e ao processo de 
fiscalização a seguir em consulta com o 
Parlamento Europeu;

Or. en

Alteração 41
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea c)

Proposta de resolução Alteração

(c) elaborar critérios claros e 
quantificáveis relativos à aplicação das 
sanções, à motivação dessas sanções, à 
forma das sanções a aplicar e ao processo 
de fiscalização a seguir;

(c) elaborar critérios de referência mais 
claros relativos à aplicação das sanções, à 
motivação dessas sanções, à forma das 
sanções a aplicar e ao processo de 
fiscalização a seguir; que se elaborem os 
critérios de maneira que reforcem a 
coerência e  a credibilidade das sanções 
da UE mas  permitam uma flexibilidade 
suficiente no plano operacional, de modo 
que a UE possa usar o instrumento como 
um  elemento efectivo de negociação na 
sua acção externa;

Or. en
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Alteração 42
Raimon Obiols

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea c)

Proposta de resolução Alteração

c) elaborar critérios claros e quantificáveis 
relativos à aplicação das sanções, à 
motivação dessas sanções, à forma das 
sanções a aplicar e ao processo de 
fiscalização a seguir;

c) elaborar critérios claros e quantificáveis 
relativos à aplicação das sanções, à 
motivação dessas sanções, à forma das 
sanções a aplicar e ao processo de 
fiscalização a seguir, bem como 
orientações para uma avaliação 
periódica;

Or. es

Alteração 43
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea c-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(c-A) definir claramente as medidas 
restritivas e as sanções e estabelecer a 
distinção entre elas; medidas restritivas 
podem ter um âmbito de aplicação mais 
amplo e aplicar-se automaticamente a 
todos os regimes totalitários assim 
definidos, mas as sanções devem 
continuar a ser um instrumento de 
pressão para situações específicas quando 
o Conselho assim o decida caso a caso e 
em consulta com o Parlamento Europeu;

Or. en

Alteração 44
Laima Liucija Andrikienė
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Proposta de resolução
N.º 1 – alínea d)

Proposta de resolução Alteração

(d) inserir as sanções num contexto político 
mais vasto, estabelecendo os seus
objectivos a curto e a longo prazo;

(d) inserir as sanções num contexto político 
geral, estabelecendo os objectivos 
específicos a curto e a longo prazo que a 
UE pretende alcançar com a imposição 
das sanções;

Or. en

Alteração 45
Malika Benarab-Attou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea d)

Proposta de resolução Alteração

(d) inserir as sanções num contexto político 
mais vasto, estabelecendo os seus 
objectivos a curto e a longo prazo;

(d) inserir as sanções num contexto político 
mais vasto, estabelecendo os seus 
objectivos a curto e a longo prazo;
promover o desenvolvimento de uma 
política externa europeia que promova os 
direitos humanos e a democracia;   
acompanhar as sanções com medidas 
baseadas na cooperação e no diálogo com 
os povos dos países parceiros, com o 
objectivo de desenvolver ou consolidar a 
cultura da democracia e dos direitos 
humanos;

Or. fr

Alteração 46
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea d)
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Proposta de resolução Alteração

(d) inserir as sanções num contexto político 
mais vasto, estabelecendo os seus 
objectivos a curto e a longo prazo;

(d) inserir as sanções num contexto político 
mais vasto, estabelecendo os seus 
objectivos a curto e a longo prazo com 
vista a um  processo de democratização 
sustentável;

Or. en

Alteração 47
Laima Liucija Andrikienė

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea e)

Proposta de resolução Alteração

(e) recordar que as sanções não são um 
fim em si mesmas e definir sempre 
estratégias claras de saída;

(e) reconhecer que as sanções enquanto 
tal não são um  fim em si mesmas, fixando 
critérios de referência claros e viáveis  
que criem as condições para o 
levantamento das sanções, estabelecendo
sempre estratégias claras de saída;

Or. en

Alteração 48
Graham Watson

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea e)

Proposta de resolução Alteração

(e) recordar que as sanções não são um fim 
em si mesmas e definir sempre estratégias 
claras de saída;

(e) recordar que as sanções não são um fim 
em si mesmas e acompanhar a sua 
aplicação com estratégias claras de saída;

Or. en



PE474.044v01-00 24/62 AM\881051PT.doc

PT

Alteração 49
Malika Benarab-Attou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea e)

Proposta de resolução Alteração

(e) recordar que as sanções não são um fim 
em si mesmas e definir sempre estratégias 
claras de saída;

(e) recordar que as sanções não são um fim 
em si mesmas e definir sempre estratégias 
claras de saída; prever, caso as sanções 
não trouxerem melhorias, a sua revisão 
em concertação com os agentes da 
sociedade civil do país afectado;

Or. fr

Alteração 50
Raimon Obiols

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea f-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(f-A) exortar os Estados-Membros da UE 
a aplicarem o princípio de jurisdição 
universal para a luta contra a impunidade 
e  os crimes cometidos contra a 
humanidade com o objectivo de melhorar 
o sistema de justiça penal internacional;

Or. es

Alteração 51
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea f-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(f-A) não pôr fim às sanções aplicáveis, já 
existentes na prática e em vigor antes de 
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se elaborarem definições melhores;

Or. en

Alteração 52
Lorenzo Fontana

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea g)

Proposta de resolução Alteração

g) velar por que os 27 Estados-Membros 
da UE falem a uma só voz quando se trata 
da condenação dos regimes autoritários;

Suprimido

Or. it

Alteração 53
Laima Liucija Andrikienė

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea g)

Proposta de resolução Alteração

(g) velar por que os 27 Estados-Membros 
da UE falem a uma só voz quando se trata 
da condenação dos regimes autoritários;

(g) velar por maximizar a colaboração e  a 
sinergia entre os 27 Estados-Membros da 
UE instando-os a falarem a uma só voz de 
forma unificada e coerente quando se trata 
da condenação dos regimes autoritários 
através de uma abordagem única  e 
integrada da UE;

Or. en

Alteração 54
Laima Liucija Andrikienė

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea g-A) (nova)
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Proposta de resolução Alteração

(g-A) desenvolver um modelo standard 
mínimo para as condições que dão lugar à 
imposição de sanções, reconhecendo que 
poderia proceder-se com flexibilidade 
caso as sanções sejam ignoradas ou 
iludidas;

Or. en

Alteração 55
Laima Liucija Andrikienė

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea h)

Proposta de resolução Alteração

(h) reconhecer que se as sanções não forem 
coordenadas, poderão ser ineficazes e 
contra-produtivas para os objectivos 
declarados e reforçar o regime autoritário 
ou reduzir a margem de negociação da UE 
com o Estado em questão;

(h) reconhecer que as sanções não 
coordenadas poderão ser ineficazes e 
contra-produtivas para os objectivos 
declarados, podem minar a transparência, 
a credibilidade e  a coerência da política 
europeia de sanções e podem reforçar o 
regime autoritário ou reduzir a margem de 
negociação da UE com o Estado em 
questão;

Or. en

Alteração 56
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea h)

Proposta de resolução Alteração

(h) reconhecer que se as sanções não forem 
coordenadas, poderão ser ineficazes e 
contra-produtivas para os objectivos 
declarados e reforçar o regime autoritário 

(h) reconhecer que se as sanções não forem 
coordenadas a nível internacional, 
poderão ser ineficazes e contra-produtivas 
para os objectivos declarados e reforçar o 
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ou reduzir a margem de negociação da UE
com o Estado em questão;

regime autoritário ou reduzir a margem 
relativa de negociação da UE e dos seus 
Estados-Membros com o Estado em 
questão;

Or. en

Alteração 57
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea h)

Proposta de resolução Alteração

(h) reconhecer que se as sanções não forem 
coordenadas, poderão ser ineficazes e 
contra-produtivas para os objectivos 
declarados e reforçar o regime autoritário 
ou reduzir a margem de negociação da UE 
com o Estado em questão;

(h) reconhecer que se as sanções não forem 
coordenadas, poderão ser ineficazes e 
contra-produtivas para os objectivos 
declarados e reforçar o regime autoritário 
ou reduzir a credibilidade e a margem de 
negociação da UE com o Estado em 
questão;

Or. en

Alteração 58
Vytautas Landsbergis

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea h)

Proposta de resolução Alteração

(h) reconhecer que se as sanções não forem 
coordenadas, poderão ser ineficazes e 
contra-produtivas para os objectivos 
declarados e reforçar o regime autoritário 
ou reduzir a margem de negociação da UE 
com o Estado em questão;

(h) reconhecer que se as sanções não forem 
coordenadas, poderão parecer ineficazes e 
contra-produtivas para os objectivos 
declarados e reforçar o regime autoritário 
ou reduzir a margem de negociação da UE 
com o Estado em questão, pelo que é 
conveniente garantir uma melhor 
coordenação e  uma melhor troca de 
informação entre os Estados membros 
mediante procedimentos claros;
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Or. en

Alteração 59
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea i)

Proposta de resolução Alteração

(i) aplicar os actuais regimes de sanções 
com rigor e uniformidade;

Suprimido

Or. en

Alteração 60
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea i)

Proposta de resolução Alteração

(i) aplicar os actuais regimes de sanções 
com rigor e uniformidade;

(i) aplicar os actuais regimes de sanções 
com rigor e coerência;

Or. en

Alteração 61
Lorenzo Fontana, Fiorello Provera

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea i)

Proposta de resolução Alteração

i) aplicar os actuais regimes de sanções 
com rigor e uniformidade;

i) aplicar os actuais regimes de sanções 
com rigor e uniformidade, incluindo no 
seu âmbito de aplicação os casos de 
violação das liberdades fundamentais e  
especialmente da liberdade religiosa e da 
liberdade de expressão; 
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Or. it

Alteração 62
Radvilė Morkūnaitė-Mikulėnienė

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea i)

Proposta de resolução Alteração

(i) aplicar os actuais regimes de sanções 
com rigor e uniformidade;

(i) aplicar os actuais regimes de sanções 
com rigor e uniformidade; garantir que os 
países pertencentes ao Espaço Económico 
Europeu e os países candidatos à adesão à 
União Europeia apliquem também as 
medidas restritivas e troquem com a 
União a informação pertinente;

Or. lt

Alteração 63
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea i)

Proposta de resolução Alteração

(i) aplicar os actuais regimes de sanções 
com rigor e uniformidade;

(i) aplicar os actuais regimes de sanções 
com rigor e uniformidade evitando a 
duplicidade de critérios;

Or. en

Alteração 64
Graham Watson

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea j)
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Proposta de resolução Alteração

(j) dirigir as sanções apenas às elites 
responsáveis de regimes repressivos ou 
criminais e aos actores não estatais 
responsáveis de Estados falhados, e 
garantir que as sanções não sejam 
impostas de forma indiscriminada contra 
a população em geral;

(j) dirigir as sanções apenas às elites 
responsáveis de regimes repressivos ou 
criminais e aos actores não estatais 
responsáveis de Estados falhados;

Or. en

Alteração 65
Laima Liucija Andrikienė

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea j)

Proposta de resolução Alteração

(j) dirigir as sanções apenas às elites 
responsáveis de regimes repressivos ou 
criminais e aos actores não estatais 
responsáveis de Estados falhados, e 
garantir que as sanções não sejam impostas 
de forma indiscriminada contra a 
população em geral;

(j) dirigir sanções «selectivas» visando 
influenciar apenas as elites responsáveis 
de regimes repressivos ou criminais e aos 
actores não estatais responsáveis de 
Estados falhados, e garantir que as sanções 
não sejam impostas de forma 
indiscriminada contra a população em 
geral; minimizar o mais possível o impacto 
adverso das sanções na população civil, 
reduzindo os seus efeitos humanitários 
desfavoráveis e as suas repercussões nas 
pessoas não visadas pelas sanções e nos 
países vizinhos;

Or. en

Alteração 66
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea j)
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Proposta de resolução Alteração

(j) dirigir as sanções apenas às elites 
responsáveis de regimes repressivos ou 
criminais e aos actores não estatais 
responsáveis de Estados falhados, e 
garantir que as sanções não sejam impostas 
de forma indiscriminada contra a 
população em geral;

(j) dirigir as sanções apenas às elites 
responsáveis de regimes repressivos ou 
criminais e aos actores não estatais 
responsáveis de Estados falhados, e 
garantir que as medidas restritivas e as 
sanções não sejam impostas de forma 
indiscriminada contra a população civil, em 
particular a mais vulnerável, nem lhes 
imponham novas cargas;

Or. en

Alteração 67
Rolandas Paksas

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea j)

Proposta de resolução Alteração

(j) dirigir as sanções apenas às elites 
responsáveis de regimes repressivos ou 
criminais e aos actores não estatais 
responsáveis de Estados falhados, e 
garantir que as sanções não sejam impostas 
de forma indiscriminada contra a 
população em geral;

(j) dirigir as sanções apenas às elites 
responsáveis de regimes repressivos ou 
criminais e aos actores não estatais 
responsáveis de Estados falhados, e 
garantir que as sanções sejam 
proporcionais ao objectivo perseguido e  
não sejam impostas de forma 
indiscriminada contra a população em 
geral;

Or. lt

Alteração 68
Juozas Imbrasas

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea j)

Proposta de resolução Alteração

(j) dirigir as sanções apenas às elites (j) dirigir as sanções apenas às elites 
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responsáveis de regimes repressivos ou 
criminais e aos actores não estatais 
responsáveis de Estados falhados, e 
garantir que as sanções não sejam impostas 
de forma indiscriminada contra a 
população em geral;

responsáveis de regimes repressivos ou 
criminais e aos actores não estatais 
responsáveis de Estados falhados, e 
garantir que as sanções sejam 
proporcionais ao objectivo perseguido e 
não sejam impostas de forma 
indiscriminada contra a população em 
geral;

Or. lt

Alteração 69
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea j)

Proposta de resolução Alteração

(j) dirigir as sanções apenas às elites 
responsáveis de regimes repressivos ou 
criminais e aos actores não estatais 
responsáveis de Estados falhados, e 
garantir que as sanções não sejam impostas
de forma indiscriminada contra a 
população em geral;

(j) dirigir as sanções apenas às elites 
responsáveis de regimes repressivos ou 
criminais e aos actores não estatais 
responsáveis de Estados falhados, e 
garantir que as sanções não afectem a 
população em geral;

Or. en

Alteração 70
Ramon Tremosa i Balcells

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea j-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(j-A) velar por que a ajuda externa para o 
desenvolvimento ou para outros fins não 
se converta num incentivo para o 
enriquecimento de líderes autoritários e o 
seu círculo íntimo de relações;

Or. en
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Alteração 71
Malika Benarab-Attou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea k)

Proposta de resolução Alteração

(k) garantir que qualquer política de 
sanções seja acompanhada de apoio à 
sociedade civil do país em questão;

(k) garantir que qualquer política de 
sanções tenha em conta o 
desenvolvimento económico, social e 
cultural dos países a que são impostas 
sanções, a fim de não penalizar a 
população, e  que, em consequência,  seja 
acompanhada de apoio à sociedade civil do 
país em questão;

Or. fr

Alteração 72
Graham Watson

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea k)

Proposta de resolução Alteração

(k) garantir que qualquer política de 
sanções seja acompanhada de apoio à 
sociedade civil do país em questão;

(k) garantir que, sempre que possível, 
qualquer política de sanções seja 
acompanhada de apoio à sociedade civil do 
país em questão;

Or. en

Alteração 73
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea k)
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Proposta de resolução Alteração

(k) garantir que qualquer política de 
sanções seja acompanhada de apoio à 
sociedade civil do país em questão;

(k) garantir que a política de sanções seja 
acompanhada de apoio à sociedade civil do 
país em questão;

Or. en

Alteração 74
Rolandas Paksas

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea k)

Proposta de resolução Alteração

(k) garantir que qualquer política de 
sanções seja acompanhada de apoio à 
sociedade civil do país em questão;

(k) garantir que qualquer política de 
sanções seja acompanhada de apoio à 
sociedade civil do país em questão e que 
sejam respeitados os direitos humanos e  
as liberdades fundamentais, em 
particular, o direito a um  processo justo e 
a uma defesa adequada;

Or. lt

Alteração 75
Juozas Imbrasas

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea k)

Proposta de resolução Alteração

(k) garantir que qualquer política de 
sanções seja acompanhada de apoio à 
sociedade civil do país em questão;

(k) garantir que qualquer política de 
sanções seja acompanhada de apoio à 
sociedade civil do país em questão e que 
sejam respeitados os direitos humanos e  
as liberdades fundamentais, em 
particular, o direito a um  processo justo e 
a uma defesa adequada;

Or. lt
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Alteração 76
Lorenzo Fontana, Fiorello Provera

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea k)

Proposta de resolução Alteração

k) garantir que qualquer política de sanções 
seja acompanhada de apoio à sociedade 
civil do país em questão;

k) garantir que qualquer política de sanções 
seja acompanhada de apoio à sociedade 
civil do país em questão; e melhorar a 
qualidade e a transparência da fase de 
presentação de relatórios, de modo que se 
possa quantificar com precisão a 
assistência prestada e o seu contributo 
real para a satisfação das necessidades da 
sociedade civil avaliadas com exactidão;

Or. it

Alteração 77
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea l)

Proposta de resolução Alteração

(l) assegurar a aplicação coerente das 
sanções a todos os regimes autoritários
independentemente da cor política ou da 
situação geográfica;

(l) manter uma avaliação independente do 
estado da democracia, dos direitos 
humanos e da boa governação de cada 
país e velar por que a abordagem relativa 
a cada país, incluindo as possíveis 
sanções, se baseie nessa avaliação,   
independentemente da cor política ou da 
situação geográfica;

Or. en

Alteração 78
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
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György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea l)

Proposta de resolução Alteração

(l) assegurar a aplicação coerente das 
sanções a todos os regimes autoritários
independentemente da cor política ou da 
situação geográfica;

(l) assegurar que não há duplicidade de 
critérios ao decidir medidas restritivas ou 
sanções e  que as mesmas serão aplicadas 
independentemente de interesses políticos, 
económicos e  de segurança;

Or. en

Alteração 79
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea l)

Proposta de resolução Alteração

(l) assegurar a aplicação coerente das 
sanções a todos os regimes autoritários 
independentemente da cor política ou da 
situação geográfica;

(l) esforçar-se pela aplicação coerente das 
sanções, independentemente da cor política 
ou da situação geográfica;

Or. en

Alteração 80
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea l)

Proposta de resolução Alteração

(l) assegurar a aplicação coerente das 
sanções a todos os regimes autoritários
independentemente da cor política ou da 
situação geográfica;

(l) assegurar a aplicação coerente das 
sanções a todos os regimes que violam os 
direitos humanos, independentemente da 
cor política ou da situação geográfica;

Or. en
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Alteração 81
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Nadezhda Neynsky, György 
Schöpflin, László Tőkés

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea l-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(l-A) velar por que as medidas restritivas 
que limitam as actividades comerciais de 
empresas europeias em países objecto de 
sanções não beneficiem os competidores 
de países terceiros;

Or. en

Alteração 82
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea m)

Proposta de resolução Alteração

(m) assegurar a associação estreita dos 
Chefes de Missão e das Delegações da UE 
ao processo de concepção, execução e 
avaliação das medidas restritivas;

(m) assegurar a associação estreita dos 
Chefes de Missão e das Delegações da UE 
ao processo de concepção, execução, 
monitorização  e avaliação das medidas 
restritivas e das suas consequências no 
terreno recolhendo elementos para a 
avaliação de impacto;  por isso, é 
fundamental a presença da UE no 
terreno;

Or. en

Alteração 83
Geoffrey Van Orden
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Proposta de resolução
N.º 1 – alínea m)

Proposta de resolução Alteração

(m) assegurar a associação estreita dos 
Chefes de Missão e das Delegações da UE 
ao processo de concepção, execução e 
avaliação das medidas restritivas;

(m) assegurar a associação estreita dos 
Estados-Membros e das Missões e
Delegações da UE ao processo de 
concepção, execução e avaliação das 
medidas restritivas;

Or. en

Alteração 84
Graham Watson

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea m)

Proposta de resolução Alteração

(m) assegurar a associação estreita dos 
Chefes de Missão e das Delegações da UE 
ao processo de concepção, execução e 
avaliação das medidas restritivas;

(m) assegurar a associação estreita dos 
Chefes de Missão e Delegação da UE ao 
processo de concepção, execução e 
avaliação das medidas restritivas;

Or. en

Alteração 85
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea m)

Proposta de resolução Alteração

(m) assegurar a associação estreita dos 
Chefes de Missão e das Delegações da UE 
ao processo de concepção, execução e 
avaliação das medidas restritivas;

(m) assegurar a participação estreita dos 
Chefes de Missão e das Delegações da UE 
no processo de concepção, execução e 
avaliação das medidas restritivas;

Or. en
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Alteração 86
Lorenzo Fontana, Fiorello Provera

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea m)

Proposta de resolução Alteração

m) assegurar a associação estreita dos 
Chefes de Missão e das Delegações da UE 
ao processo de concepção, execução e 
avaliação das medidas restritivas;

m) assegurar a associação estreita dos 
Chefes de Missão e das Delegações da UE 
ao processo de concepção, execução e 
avaliação das medidas restritivas, 
assegurando simultaneamente a 
transmissão célere da informação 
pertinente ao Parlamento Europeu;

Or. it

Alteração 87
Malika Benarab-Attou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea m-A) (novo)

Proposta de resolução Alteração

(m-A) velar por que, nos países objecto de 
medidas restritivas, os principais actores 
que militam pela democracia e pelos 
direitos humanos participem 
estreitamente na concepção, aplicação e 
avaliação das medidas restritivas;

Or. fr

Alteração 88
Sabine Lösing

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o)

Proposta de resolução Alteração

(o) incumbir as estruturas existentes no Suprimido
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seio do Serviço Europeu para a Acção 
Externa e da Comissão de uma análise 
específica da situação após a adopção das 
sanções a fim de avaliar integralmente o 
seu impacto e melhorar a futura adopção 
de sanções;

Or. de

Alteração 89
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o)

Proposta de resolução Alteração

(o) incumbir as estruturas existentes no 
seio do Serviço Europeu para a Acção 
Externa e da Comissão de uma análise 
específica da situação após a adopção das 
sanções a fim de avaliar integralmente o 
seu impacto e melhorar a futura adopção de 
sanções;

(o) incumbir as estruturas existentes no 
seio da Comissão e o Serviço Europeu para 
a Acção Externa, incluindo o Centro de 
Situação Conjunto, de apresentarem 
relatórios de avaliação de impacto antes 
da adopção de sanções a fim de calcular 
os seus prováveis efeitos na conduta dos 
indivíduos objecto das mesmas e no clima 
político e económico do país afectado e  
de apresentarem uma análise da situação 
após a adopção das sanções a fim de 
avaliar integralmente o seu impacto e 
melhorar a futura adopção de sanções;

Or. en

Alteração 90
Laima Liucija Andrikienė

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o)

Proposta de resolução Alteração

(o) incumbir as estruturas existentes no 
seio do Serviço Europeu para a Acção 
Externa e da Comissão de uma análise 

(o) incumbir as estruturas existentes no 
seio do Serviço Europeu para a Acção 
Externa e da Comissão de uma análise 
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específica da situação após a adopção das 
sanções a fim de avaliar integralmente o 
seu impacto e melhorar a futura adopção 
de sanções;

exaustiva da situação da estrutura 
económica e  societal do país em questão 
antes e depois da adopção de sanções, 
examinando por conseguinte os efeitos 
directos e indirectos de todas as medidas 
concretas nos âmbitos políticos e  
socioeconómicos da sociedade em 
questão, e tendo em conta o impacto 
sofrido pelas elites empresariais, os 
grupos da sociedade civil, a oposição 
política e mesmo os elementos de 
orientação reformista do governo; 

Or. en

Alteração 91
György Schöpflin, Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Eduard Kukan, Tunne Kelam, 
Nadezhda Neynsky, László Tőkés

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o)

Proposta de resolução Alteração

(o) incumbir as estruturas existentes no 
seio do Serviço Europeu para a Acção 
Externa e da Comissão de uma análise 
específica da situação após a adopção das 
sanções a fim de avaliar integralmente o 
seu impacto e melhorar a futura adopção de 
sanções;

(o) aumentar a adequação das estruturas 
existentes no seio do Serviço Europeu para 
a Acção Externa e da Comissão para 
efectuarem uma análise específica da 
situação após a adopção das sanções a fim 
de as incumbir de avaliar integralmente o 
seu impacto e melhorar a futura adopção de 
sanções;

Or. en

Alteração 92
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea o)
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Proposta de resolução Alteração

(o) incumbir as estruturas existentes no 
seio do Serviço Europeu para a Acção 
Externa e da Comissão de uma análise 
específica da situação após a adopção das 
sanções a fim de avaliar integralmente o 
seu impacto e melhorar a futura adopção 
de sanções;

(o) incumbir as estruturas existentes no 
seio do Serviço Europeu para a Acção 
Externa e da Comissão de uma análise 
específica da situação após a adopção das 
sanções a fim de avaliar integralmente o 
seu impacto a fim de preparar alterações 
caso se revelem ineficazes ou 
contraproducentes e  de consolidar as 
«lições aprendidas» para o caso da futura 
adopção de sanções;

Or. en

Alteração 93
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea p)

Proposta de resolução Alteração

(p) incumbir os serviços jurídicos da UE de 
aconselharem o Conselho sobre as 
precauções necessárias para impedir a 
evasão às sanções pelos indivíduos 
constantes das listas;

(p) incumbir os serviços jurídicos da UE e  
outros serviços pertinentes de 
aconselharem o Conselho sobre as 
precauções necessárias para impedir a 
evasão às sanções pelos indivíduos 
constantes das listas;

Or. en

Alteração 94
Laima Liucija Andrikienė

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea q-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(q-A) exortar o Conselho e a Comissão a 
que destinem tempo e recursos 
suficientes, recorrendo a peritos dos 



AM\881051PT.doc 43/62 PE474.044v01-00

PT

países e a pessoal especializado em 
direitos humanos para as análises que 
precedem a concepção das sanções e para 
a avaliação da sua eficácia;

Or. en

Alteração 95
Rolandas Paksas

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea r)

Proposta de resolução Alteração

(r) convidar a Comissão e os Estados-
Membros a coordenarem a execução de 
embargos de armas, os quais são da 
competência dos Estados-Membros;

(r) convidar a Comissão e os Estados-
Membros a coordenarem a execução de 
embargos de armas e a proibição de 
financiamento, assistência financeira ou 
assistência técnica neste âmbito, os quais 
são da competência dos Estados-Membros;

Or. lt

Alteração 96
Sabine Lösing

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea r)

Proposta de resolução Alteração

(r) convidar a Comissão e os Estados-
Membros a coordenarem a execução de 
embargos de armas, os quais são da 
competência dos Estados-Membros;

(r) convidar a Comissão e os Estados-
Membros a coordenarem a execução de 
embargos de armas, os quais são da 
competência dos Estados-Membros, e a 
não se oporem a estes embargos nem os 
minarem através de acções PESC/PESD 
da UE;

Or. de
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Alteração 97
Graham Watson

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea r-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(r-A) exortar a Comissão e os Estados-
Membros a informar anualmente sobre a 
aplicação de sanções e sobre a sua 
eficácia;

Or. en

Alteração 98
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea s)

Proposta de resolução Alteração

(s) exortar a França e o Reino Unido e 
todos os membros não permanentes do 
CSNU pertencentes à UE a utilizarem 
suficiente persuasão para garantir a 
execução rigorosa e total das resoluções 
do CSNU;

Suprimido

Or. en

Alteração 99
Sabine Lösing

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea s)

Proposta de resolução Alteração

(s) exortar a França e o Reino Unido e 
todos os membros não permanentes do 
CSNU pertencentes à UE a utilizarem 
suficiente persuasão para garantir a 

Suprimido
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execução rigorosa e total das resoluções 
do CSNU;

Or. de

Alteração 100
Graham Watson

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea s-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(s-A) considerar, quando adequado, a 
possibilidade de activar as cláusulas sobre 
os «elementos essenciais» dos acordos 
internacionais que permitem à UE impor 
sanções por violação dos direitos 
humanos e dos princípios democráticos e 
aplicar uma política externa europeia 
coerente a fim de apoiar medidas contra 
regimes autoritários;

Or. en

Alteração 101
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea t)

Proposta de resolução Alteração

(t) exortar os Estados-Membros da UE a 
revelarem que dirigentes dos regimes 
objecto das sanções possuem bens 
patrimoniais no interior das respectivas 
fronteiras;

(t) exortar os Estados-Membros da UE a 
revelarem que pessoas inscritas na lista de
sanções possuem bens patrimoniais no 
interior das respectivas fronteiras;

Or. en
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Alteração 102
Radvilė Morkūnaitė-Mikulėnienė

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea t)

Proposta de resolução Alteração

(t) exortar os Estados-Membros da UE a 
revelarem que dirigentes dos regimes 
objecto das sanções possuem bens 
patrimoniais no interior das respectivas 
fronteiras;

(t) exortar os Estados-Membros da UE a 
revelarem publicamente que dirigentes dos 
regimes objecto das sanções possuem bens 
materiais e financeiros no interior das 
respectivas fronteiras;

Or. lt

Alteração 103
Graham Watson

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea t)

Proposta de resolução Alteração

(t) exortar os Estados-Membros da UE a 
revelarem que dirigentes dos regimes 
objecto das sanções possuem bens 
patrimoniais no interior das respectivas 
fronteiras;

(t) exortar os Estados-Membros da UE a 
revelarem que dirigentes dos regimes 
objecto das sanções possuem bens 
patrimoniais no interior das respectivas 
fronteiras, bem como o valor aproximado 
dos activos e sua localização (por 
exemplo, a localização física da entidade 
financeira);

Or. en

Alteração 104
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea t)

Proposta de resolução Alteração

(t) exortar os Estados-Membros da UE a (t) exortar os Estados-Membros da UE a 
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revelarem que dirigentes dos regimes 
objecto das sanções possuem bens 
patrimoniais no interior das respectivas 
fronteiras;

revelarem que dirigentes dos regimes 
objecto das sanções possuem bens 
patrimoniais no interior das respectivas 
fronteiras, bem como o valor aproximado 
dos activos e sua localização;

Or. en

Alteração 105
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea t)

Proposta de resolução Alteração

(t) exortar os Estados-Membros da UE a 
revelarem que dirigentes dos regimes 
objecto das sanções possuem bens 
patrimoniais no interior das respectivas 
fronteiras;

(t) exortar os Estados-Membros da UE a 
revelarem que dirigentes dos regimes 
objecto das sanções possuem bens 
patrimoniais no interior das respectivas 
fronteiras e a intensificarem a cooperação 
entre Estados-Membros da UE na 
identificação e confiscação desses activos; 
exortar os Estados-Membros da UE a 
colaborarem no intercâmbio de 
informações pertinentes através dos 
gabinetes de recuperação de bens 
existentes, bem como da Rede Camden 
Inter-serviços de Recuperação de Bens 
(rede CARIN);

Or. en

Alteração 106
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea u)

Proposta de resolução Alteração

(u) convidar todos os Estados-Membros da (u) convidar todos os Estados-Membros da 
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UE a garantirem a aplicação rigorosa das 
sanções financeiras visadas (tais como a 
recusa de empréstimos, o reforço de 
medidas tendo em vista o reembolso de 
empréstimos e o congelamento de 
depósitos), a fim de assegurar, na prática, 
que essas medidas impeçam totalmente as 
pessoas e entidades designadas de terem 
acesso a todos os serviços financeiros sob a 
jurisdição da UE;

UE a garantirem a aplicação rigorosa das 
sanções financeiras ou medidas restritivas 
visadas, tais como:

- o alargamento do âmbito de aplicação 
da Directiva 2005/60/CE relativa à 
prevenção da utilização do sistema 
financeiro para o branqueamento de 
capitais e para o financiamento do 
terrorismo para tornar obrigatória a sua 
aplicação em todos os casos de tentativa 
de abertura de contas ou depósito de 
fundos por ditadores sancionados ou 
pessoas individuais e colectivas ou 
entidades a elas associadas, dado que 
esses fundos provêm do crime, do roubo e 
do desvio de fundos;
- a recusa de empréstimos, o reforço de 
medidas tendo em vista o reembolso de 
empréstimos e o congelamento de 
depósitos), a fim de assegurar, na prática, 
que essas medidas impeçam totalmente as 
pessoas e entidades designadas de terem 
acesso a todos os serviços financeiros sob a 
jurisdição da UE;

Or. en

Alteração 107
Rolandas Paksas

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea u-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(u-A) garantir que as medidas restritivas 
económicas e financeiras, incluindo as 
sanções financeiras selectivas, sejam 
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aplicadas por todas as pessoas e entidades 
que operam na União, incluindo os 
nacionais de países terceiros, bem como 
pelos cidadãos ou entidades da União que 
operam fora das fronteiras da União mas 
estão registados ou estabelecidos em 
conformidade com a legislação de um 
Estado-Membro da União;

Or. lt

Alteração 108
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea v)

Proposta de resolução Alteração

(v) garantir que os dirigentes objecto de 
sanções e as pessoas singulares e 
colectivas e entidades a eles associadas
sejam estritamente proibidos de possuir 
propriedades na UE;

(v) garantir que os dirigentes objecto de 
sanções sejam estritamente proibidos de 
possuir propriedades na EU;

Or. en

Alteração 109
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea v)

Proposta de resolução Alteração

(v) garantir que os dirigentes objecto de 
sanções e as pessoas singulares e colectivas 
e entidades a eles associadas sejam 
estritamente proibidos de possuir 
propriedades na UE;

(v) garantir que os dirigentes objecto de 
sanções e as pessoas singulares e colectivas 
e entidades a eles claramente associadas 
sejam estritamente proibidos de possuir 
activos e propriedades na UE;

Or. en
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Alteração 110
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea v)

Proposta de resolução Alteração

(v) garantir que os dirigentes objecto de 
sanções e as pessoas singulares e colectivas 
e entidades a eles associadas sejam 
estritamente proibidos de possuir 
propriedades na UE;

(v) garantir que os dirigentes objecto de 
sanções e as pessoas singulares e colectivas 
e entidades a eles associadas sejam 
estritamente proibidos de possuir 
propriedades na UE enquanto as sanções 
forem aplicáveis;

Or. en

Alteração 111
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea v-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(v-A) examinar opções para um 
mecanismo preventivo destinado a reduzir 
a afluência às instituições financeiras da 
UE de fundos públicos ou activos obtidos 
por apropriação indevida, especialmente 
no caso dos activos controlados por 
indivíduos potencialmente objecto de 
sanções;

Or. en

Alteração 112
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea w)
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Proposta de resolução Alteração

(w) convidar os Estados-Membros da UE 
a impedir que as pessoas singulares e 
colectivas associadas aos dirigentes 
objecto de sanções estudem nas escolas e 
universidades da UE, tanto quanto tal seja 
permitido pelo direito da UE;

Suprimido

Or. en

Alteração 113
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea w)

Proposta de resolução Alteração

(w) convidar os Estados-Membros da UE 
a impedir que as pessoas singulares e 
colectivas associadas aos dirigentes 
objecto de sanções estudem nas escolas e 
universidades da UE, tanto quanto tal seja 
permitido pelo direito da UE;

Suprimido

Or. en

Alteração 114
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea w)

Proposta de resolução Alteração

(w) convidar os Estados-Membros da UE 
a impedir que as pessoas singulares e 
colectivas associadas aos dirigentes 
objecto de sanções estudem nas escolas e 
universidades da UE, tanto quanto tal seja 
permitido pelo direito da UE;

Suprimido
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Or. en

Alteração 115
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea w)

Proposta de resolução Alteração

(w) convidar os Estados-Membros da UE a 
impedir que as pessoas singulares e 
colectivas associadas aos dirigentes 
objecto de sanções estudem nas escolas e 
universidades da UE, tanto quanto tal seja 
permitido pelo direito da UE;

(w) convidar os Estados-Membros da UE a 
proibirem que escolas, universidades, 
laboratórios de ideias e outras instituições 
académicas aceitem financiamentos, 
subvenções ou donativos de dirigentes 
objecto de sanções e de pessoas singulares 
e colectivas a eles associadas e 
estabeleçam a transparência no que 
respeita ao seu financiamento privado;

Or. en

Alteração 116
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea w)

Proposta de resolução Alteração

(w) convidar os Estados-Membros da UE a 
impedir que as pessoas singulares e 
colectivas associadas aos dirigentes
objecto de sanções estudem nas escolas e 
universidades da UE, tanto quanto tal seja 
permitido pelo direito da UE;

(w) convidar os Estados-Membros da UE a 
impedir que os familiares de pessoas  
objecto de sanções estudem nas escolas e 
universidades do seu território, tanto 
quanto tal seja permitido pelo direito da 
UE;

Or. en

Alteração 117
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
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György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea w-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(w-A) exortar os Estados-Membros da UE 
a proibirem que as associações 
desportivas (incluindo os clubes de 
futebol) e as organizações de 
solidariedade aceitem financiamentos, 
subvenções ou donativos de líderes 
objecto de sanções e das pessoas 
singulares e colectivas a eles associadas;

Or. en

Alteração 118
Graham Watson

Proposta de resolução
N.º 1 - alínea x)

Proposta de resolução Alteração

(x) convidar os Estados-Membros da UE a 
cumprirem rigorosamente as proibições de 
viagem na UE para fins privados (não 
humanitários) impostas aos dirigentes 
objecto de sanções e às pessoas a eles 
associadas;

(x) convidar os Estados-Membros da UE a 
cumprirem rigorosamente as proibições de 
viagem na UE para outros fins que não 
humanitários impostas aos dirigentes 
objecto de sanções e às pessoas a eles 
associadas;

Or. en

Alteração 119
Geoffrey Van Orden

Proposta de resolução
N.º 1 - alínea x)

Proposta de resolução Alteração

(x) convidar os Estados-Membros da UE a (x) convidar a própria UE e os seus 
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cumprirem rigorosamente as proibições de 
viagem na UE para fins privados (não 
humanitários) impostas aos dirigentes 
objecto de sanções e às pessoas a eles 
associadas;

Estados-Membros a cumprirem 
rigorosamente as proibições de viagem na 
UE para fins privados ou políticos 
impostas aos dirigentes objecto de sanções 
e às pessoas a eles associadas;

Or. en

Alteração 120
Tarja Cronberg
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de resolução
N.º 1 - alínea x)

Proposta de resolução Alteração

(x) convidar os Estados-Membros da UE a 
cumprirem rigorosamente as proibições de 
viagem na UE para fins privados (não 
humanitários) impostas aos dirigentes 
objecto de sanções e às pessoas a eles 
associadas;

(x) convidar os Estados-Membros da UE a 
cumprirem rigorosamente as proibições de 
viagem na UE para fins privados (não 
humanitários) impostas às pessoas objecto 
de sanções;

Or. en

Alteração 121
Radvilė Morkūnaitė-Mikulėnienė

Proposta de resolução
N.º 1 - alínea x)

Proposta de resolução Alteração

(x) convidar os Estados-Membros da UE a 
cumprirem rigorosamente as proibições de 
viagem na UE para fins privados (não 
humanitários) impostas aos dirigentes 
objecto de sanções e às pessoas a eles 
associadas;

(x) convidar os Estados-Membros da UE a 
cumprirem rigorosamente as proibições de 
viagem na UE impostas aos dirigentes 
objecto de sanções e às pessoas a eles 
associadas; examinarem meios para 
melhorar o Sistema de Informação 
Schengen com o objectivo de evitar a 
concessão de vistos a estas pessoas por 
causa de erros de transliteração de nomes 
ou da ausência de determinados dados;
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Or. lt

Alteração 122
Graham Watson

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea x-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(x-A) exortar os Estados-Membros a 
investigar activamente e, se necessário, a 
processar as pessoas ou entidades 
jurídicas europeias que tenham prestado 
assistência a líderes objecto de sanções e 
às pessoas a eles associadas para evitar ou 
iludir sanções impostas legalmente;

Or. en

Alteração 123
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea y)

Proposta de resolução Alteração

(y) velar por que a UE obtenha apoio 
internacional para as suas políticas, 
sobretudo junto de actores influentes do 
país em questão;

(y) velar por que a UE obtenha apoio 
internacional e forme coligações para as 
suas políticas, sobretudo junto de actores 
influentes da região em questão e de 
organizações internacionais;

Or. en

Alteração 124
Graham Watson

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea y)
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Proposta de resolução Alteração

(y) velar por que a UE obtenha apoio 
internacional para as suas políticas, 
sobretudo junto de actores influentes do 
país em questão;

(y) velar por que a UE obtenha apoio 
internacional para as suas políticas, 
sobretudo junto de actores influentes do 
país em questão e que associe plenamente 
o Parlamento Europeu a este processo;

Or. en

Alteração 125
Graham Watson

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea z)

Proposta de resolução Alteração

(z) velar por que a UE a reforce a 
legitimidade e crie um amplo consenso 
público em relação às medidas restritivas 
a nível da UE e a nível internacional, 
especialmente nos países dos regimes 
objecto das sanções, e associe plenamente 
o Parlamento Europeu ao processo;

Suprimido

Or. en

Alteração 126
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea z)

Proposta de resolução Alteração

(z) velar por que a UE a reforce a 
legitimidade e crie um amplo consenso 
público em relação às medidas restritivas a 
nível da UE e a nível internacional, 
especialmente nos países dos regimes 
objecto das sanções, e associe plenamente 

(z) velar por que a UE reforce a 
legitimidade e crie um amplo consenso 
público e político para as suas políticas, 
incluindo as medidas restritivas e as 
sanções, a nível da UE e a nível 
internacional, especialmente nos países dos 



AM\881051PT.doc 57/62 PE474.044v01-00

PT

o Parlamento Europeu ao processo; regimes objecto das sanções, e associe 
plenamente o Parlamento Europeu ao 
processo;

Or. en

Alteração 127
Raimon Obiols

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea z-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(z-A) exortar a UE a que, na ausência de 
sanções ou medidas restritivas do 
Conselho de Segurança da ONU, coopere 
com os outros Estados que aplicam 
sanções, partilhe informação e coordene 
as suas acções a fim de garantir o maior 
efeito possível à escala internacional e de 
maximizar a eficácia da aplicação das 
sanções comunitárias;

Or. es

Alteração 128
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea aa)

Proposta de resolução Alteração

(aa) velar por que a AR/VP, os Chefes de 
Missão da UE e o Serviço Europeu para a 
Acção Externa comuniquem 
expressamente aos dirigentes objecto das 
sanções o que é exigido deles, e definam 
objectivos precisos e exequíveis;

(aa) velar por que a AR/VP, os Chefes de 
Missão da UE e o Serviço Europeu para a 
Acção Externa comuniquem 
expressamente aos dirigentes objecto das 
sanções o que é exigido deles, e definam 
objectivos precisos e exequíveis e 
ofereçam uma assistência técnica 
adequada;
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Or. en

Alteração 129
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea aa)

Proposta de resolução Alteração

(aa) velar por que a AR/VP, os Chefes de 
Missão da UE e o Serviço Europeu para a 
Acção Externa comuniquem 
expressamente aos dirigentes objecto das 
sanções o que é exigido deles, e definam 
objectivos precisos e exequíveis;

(aa) velar por que a AR/VP, os Chefes de 
Missão da UE e o Serviço Europeu para a 
Acção Externa comuniquem 
expressamente aos dirigentes objecto das 
sanções o que é exigido deles, e definam 
objectivos precisos e exequíveis a fim de 
incentivar mudanças positivas;

Or. en

Alteração 130
Graham Watson

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea ac)

Proposta de resolução Alteração

(ac) velar por que os Estados-Membros, na 
medida do possível, garantam o acesso 
público a informação sobre as medidas 
nacionais relativas às medidas restritivas 
aplicadas;

(ac) velar por que os Estados-Membros 
garantam  um grau razoável de acesso 
público a informação sobre as medidas 
nacionais relativas às medidas restritivas 
aplicadas;

Or. en

Alteração 131
Laima Liucija Andrikienė

Proposta de resolução
N.º 1 - alínea ad)
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Proposta de resolução Alteração

(ad) velar por que o Conselho associe 
plenamente o Parlamento Europeu ao
processo de revisão das sanções e procure
obter o contributo do Parlamento Europeu 
para as orientações políticas e para o 
enquadramento da política de sanções mais 
vasta da UE;

(ad) velar por que o Conselho associe 
plenamente o Parlamento Europeu a todo o
processo de imposição das sanções, a 
saber, o processo decisório, a selecção das 
sanções mais adaptadas à situação 
específica, o projecto, a determinação dos 
critérios a cumprir, e também ao processo 
de aplicação, seguimento e revisão das 
sanções, e procure ainda obter o contributo 
do Parlamento Europeu para as orientações 
políticas e para o enquadramento da 
política de sanções mais vasta da UE;

Or. en

Alteração 132
Graham Watson

Proposta de resolução
N.º 1 - alínea ad)

Proposta de resolução Alteração

(ad) velar por que o Conselho associe 
plenamente o Parlamento Europeu ao 
processo de revisão das sanções e procure 
obter o contributo do Parlamento Europeu 
para as orientações políticas e para o 
enquadramento da política de sanções mais 
vasta da UE;

(ad) velar por que o Conselho associe 
plenamente o Parlamento Europeu a todo o
processo de revisão das sanções e procure 
obter o contributo do Parlamento Europeu 
para as orientações políticas e para o 
enquadramento da política de sanções mais 
vasta da UE;

Or. en

Alteração 133
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 1 - alínea ad)
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Proposta de resolução Alteração

(ad) velar por que o Conselho associe 
plenamente o Parlamento Europeu ao 
processo de revisão das sanções e procure 
obter o contributo do Parlamento Europeu 
para as orientações políticas e para o 
enquadramento da política de sanções mais 
vasta da UE;

(ad) velar por que o Conselho consulte 
plenamente o Parlamento Europeu ao 
processo de revisão das sanções e procure 
obter o contributo do Parlamento Europeu 
para as orientações políticas e para o 
enquadramento da política de sanções mais 
vasta da UE;

Or. en

Alteração 134
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea ad-A) (nova)

Proposta de resolução Alteração

(ad-A) a estabelecer um mecanismo de 
apresentação de denúncias que permita 
que os cidadãos da UE divulguem os 
casos de ruptura das sanções;

Or. en

Alteração 135
Elena Băsescu

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea ae)

Proposta de resolução Alteração

(ae) recordar que a diplomacia coerciva
também deve ser combinada com medidas 
positivas tais como a ajuda ao 
desenvolvimento e o apoio à sociedade 
civil;

(ae) recordar que as medidas restritivas 
também devem ser combinadas, quando 
oportuno, com medidas positivas tais 
como a ajuda ao desenvolvimento e o 
apoio à sociedade civil;

Or. en
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Alteração 136
Elisabeth Jeggle, Ioannis Kasoulides, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Nadezhda Neynsky, 
György Schöpflin, László Tőkés, Marietta Giannakou

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea ae)

Proposta de resolução Alteração

(ae) recordar que a diplomacia coerciva 
também deve ser combinada com medidas 
positivas tais como a ajuda ao 
desenvolvimento e o apoio à sociedade 
civil;

(ae) recordar que a diplomacia coerciva 
também deve ser combinada com medidas 
positivas tais como a ajuda ao 
desenvolvimento, a cooperação 
económica sustentável e o apoio à 
sociedade civil;

Or. en

Alteração 137
Laima Liucija Andrikienė

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea af)

Proposta de resolução Alteração

(af) procurar mobilizar os fundos 
congelados a fim de, eventualmente, os 
repatriar para os respectivos países em 
benefício da população;

(af) assumir o compromisso de mobilizar 
os fundos congelados a fim de, o mais 
depressa possível, os repatriar para os 
respectivos países em benefício da 
população;

Or. en

Alteração 138
Boris Zala

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea af)
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Proposta de resolução Alteração

(af) procurar mobilizar os fundos 
congelados a fim de, eventualmente, os 
repatriar para os respectivos países em 
benefício da população;

(af) procurar mobilizar os fundos 
confiscados a fim de, eventualmente, os 
repatriar para os respectivos países em 
benefício da população;

Or. en

Alteração 139
Graham Watson

Proposta de resolução
N.º 1 – alínea af)

Proposta de resolução Alteração

(a-f) rocurar mobilizar os fundos 
congelados a fim de, eventualmente, os 
repatriar para os respectivos países em 
benefício da população;

(af) procurar mobilizar os fundos 
congelados a fim de, finalmente, os 
repatriar para os respectivos países em 
benefício da população;

Or. en


